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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ______________/2022.

Concede Medalha de Honra ao Mérito e dá
outras providências. 

Art.  1º  -  Fica  concedida  a  Medalha  de  Honra  ao  Mérito
“Desembargador Amaro de Lira e César, ”, prevista no Decreto Legislativo nº 137,
de 15 de abril de 1997, art. 2º, alínea “j”, ao advogado e contador RONALDO MELO
DA SILVA, pela sua grande importância em seus relevantes serviços prestados na área
da advocacia e da contabilidade desta cidade. 

Art. 2º- À Presidência desta Casa Legislativa combinará, em acordo com
o homenageado e o autor da propositura, marcar data, horário e local para entrega da
honraria prevista no artigo anterior, em Sessão Solene.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação.

                              
  Sala das Sessões, 12 de setembro de 2022.

   Vereador LEONARDO CHAVES - Autor
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto, faz justa homenagem ao advogado e contador RONALDO
MELO DA SILVA, para homenagear e parabenizar pelos os seus serviços prestados na
sua  trajetória  profissional,  natural de Campina Grande – PB,  constituiu família  e  se
profissionalizou há mais 65 (sessenta e cinco) anos na nossa cidade de Caruaru. Cidadão
Caruaruense  horária  esta  concedida  por  esta  Casa  Legislativa,  segue  em anexo  sua
Bibliografia.  

Portanto,  nada  mais  justo  do  que  homenagear  com  esta  merecida
Medalha que é destinada ao reconhecimento e que contribuem para o desenvolvimento
do nosso município atuante de nossa sociedade, com destaque e reconhecimento por sua
atuação na área da advocacia e contabilidade.

Diante  do  exposto,  é  pertinente  e  absolutamente  justo  que  o  Poder
Legislativo conceda esta importante medalha para a aprovação da presente propositura,
o qual, certamente será um meio de valorizar o empenho para a realização de serviços
prestados em prol do nosso Município, assim em face das razões arroladas, esperamos,
que  a  justificativa  seja  indispensável,  para  o  acolhimento  deste  Projeto  de  Decreto
Legislativo.

Sala das Sessões, 12 de setembro de 2022.

Vereador LEONARDO CHAVES – Autor
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